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DECISÃO DO PLENÁRIO

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 8/2022 - Plenário - 22/08/2022 das 18:00h às 22:00h
Decisão: 337/2022
Referência: 2618701/2021
Interessado: G. S. T. D. E. L

EMENTA: Defere ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS - EMPRESA

DECISÃO
O Plenário do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunido
em 22 de agosto de 2022, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Jossandra Alves Damasceno, objeto de
solicitação de atualização de dados cadastrais - empresa Grid Solution Transmissão De Energia Ltda, Considerando que a
solicitação da empresa é atualização cadastral; Considerando que a empresa está regularmente registrada neste CREA-AM desde
15/06/2018, tendo como Responsável Técnico desde então o profissional Eng. Eletric. BRUNO BRITO JACOB; Considerando que a
empresa justifica que somente deseja atualizar as informações pertinentes às suas mais recentes alterações de contrato social, pois
no momento não detêm contratos vigentes na jurisdição do CREA-AM; Considerando que as pendências apontadas pela CEEEST e
que culminaram no INDEFERIMENTO do pleito através da DECISÃO 388/2022 de 02/05/2022, remontam à 2018, quando a
legislação que regulava o Registro de Pessoa Jurídica nos CREAs era a Res. 336/89 do Confea, hoje revogada pela Res. 1121/19
do Confea, vigente desde 19/03/2020; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator deste Plenário, DECIDIU
por unanimidade, pelo DEFERIMENTO do requerimento de ATUALIZAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS da EMPRESA - EMPRESA
GRID SOLUTION TRANSMISSÃO DE ENERGIA LTDA, nos termos constituídos, considerando a mudança de legislação que trata
do assunto e a perda de objeto das solicitações consideradas pendentes em 2018. Decisão proferida na 557ª Sessão Ordinária de
Plenário do Crea-AM. Presidiu a reunião o senhor Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Audinei Lima Leite, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto Rocha De Castro, Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Frederico Nicolau Cesarino, Gabriel Monte Paiva (suplente), Gilmara Alencar
Perêa, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves
Damasceno, Luis Antonio De Araujo Pinto, Luiz Claudio Ribeiro Da Rocha, Marcelo De Almeida Conceição, Mesaque Silva De
Oliveira, Samir Oliveira Salles, Valcemir Freitas De Souza (suplente). Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 22 de agosto de 2022.

AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Presidente do Plenário
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